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LEIS
Lei nº 10.882, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 50, de 2000,
do Deputado Aldo Demarchi - PPB)

Autoriza o Poder Executivo a priorizar as Fundações
Centrais de Apoio às Universidades Públicas
Estaduais na celebração de convênios de coopera-
ção, contratos de parcerias e de prestação de servi-
ços

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a priorizar
as Fundações Centrais de Apoio às Universidades Públicas
Estaduais que integram o sistema de ensino superior gratuito
do Estado: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - Unesp, Universidade de São Paulo - USP,
Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, na celebra-
ção de convênios de cooperação, contratos de parcerias e de
prestação de serviços firmados pelos órgãos da administra-
ção direta, indireta e fundacional do Estado.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.883, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 425, de 2000,
do Deputado Pedro Yves - PTB)

Obriga a instalação de itens de segurança em caixas
eletrônicos no Estado de São Paulo

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - É obrigatório às instituições financeiras que
exploram serviços de caixas eletrônicos, inclusive os de fun-
cionamento por período integral, providenciar os seguintes
itens de segurança:

I - instalação de dispositivos de filmagem ininterrupta;
II - monitoramento permanente;
III - manutenção de 1 (um) vigilante durante o horário de

funcionamento.
Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20

de setembro de 2001.
a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.884, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 501, de 2000,
do Deputado Henrique Pacheco - PT)

Estabelece a obrigatoriedade de reserva de espaço
para o tráfego de motocicletas nas vias públicas de
grande circulação da Região Metropolitana de São
Paulo

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Torna-se obrigatória a reserva de espaço
exclusivo para o tráfego de motocicletas nas vias públicas de
grande circulação da Região Metropolitana de São Paulo.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, serão conside-
radas vias de grande circulação aquelas determinadas pela
autoridade de trânsito.

Artigo 2º - A circulação de motocicletas fora da área
reservada sujeitará o infrator às penalidades previstas no
Código de Trânsito Brasileiro.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no
prazo de 90 (noventa) dias.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.885, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 424, de 1997,
do Deputado Caldini Crespo - PFL)

Dispõe sobre a criação de uma central de divulgação
e informação sobre concursos públicos

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - O Governo do Estado de São Paulo, através de
órgão competente, criará uma central de divulgação e infor-
mação de todos os concursos públicos a serem realizados no
Estado de São Paulo.

§ 1º - A divulgação acima mencionada será feita através
dos meios de comunicação.

§ 2º - Nas repartições públicas a divulgação far-se-á,
administrativamente, através de circular ou documentos cor-
relatos.

§ 3º - A divulgação das informações sobre os concursos
públicos deverá abranger desde o contido no edital até o
resultado final das provas, bem como a classificação dos can-
didatos.

Artigo 2º - Será criada uma central telefônica para as
informações sobre os concursos públicos em âmbito esta-
dual.

Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.
Artigo 4º - As despesas com a execução desta lei ficarão

por conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20

de setembro de 2001.
a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.886, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 543, de 1999,
do Deputado José Rezende - PL)

Dispõe sobre a realização anual de avaliação oftal-
mológica e auditiva nos alunos da rede estadual de
ensino

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - A Secretaria de Estado da Saúde realizará, nos
estabelecimentos da rede estadual de ensino, no início de
cada ano letivo, avaliação oftalmológica e auditiva em todos
os alunos matriculados.

Parágrafo único - A avaliação médica a que se refere o
“caput” deste artigo visa determinar as condições clínicas
dos alunos para que não haja comprometimento no desen-
volvimento das atividades escolares.

Artigo 2º - Os exames previstos nesta lei serão realizados
por médicos da Secretaria de Estado da Saúde e/ou do
Sistema Único de Saúde - SUS.

Artigo 3º - Os alunos que, submetidos aos exames, apre-
sentarem deficiências visuais e/ou auditivas terão acompa-
nhamento clínico e assistência necessária por parte dos orga-
nismos estaduais competentes.

Parágrafo único - Vetado.
Artigo 4º - As disposições contidas nesta lei serão regula-

mentadas por ato do Poder Executivo.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta

lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.887, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 99, de 1998,
do Deputado Jamil Murad - PC do B)

Institui o Programa Estadual de Saúde Auditiva e dá
outras providências

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Estadual de Saúde
Auditiva, com o objetivo de desenvolver ações de promoção,
prevenção e recuperação da saúde auditiva das crianças resi-
dentes nos Municípios do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - São atribuições do Programa Estadual de
Saúde Auditiva:

I - ações educativas em saúde auditiva, dirigidas a educa-
dores, pais e crianças, principalmente sobre questões de pre-
venção e conservação da audição;

II - a triagem auditiva através de, no mínimo, timpano-
metria aplicada às crianças que:

a) tenham 4 (quatro) anos de idade, estejam matricula-
das nas escolas municipais de educação infantil e nas creches
municipais ou conveniadas;

b) ingressem na 1ª série do ensino fundamental das
escolas públicas;

c) ingressem nas demais séries do ensino fundamental
das escolas públicas, no caso de não terem sido submetidas
à triagem auditiva da 1ª série;

d) apresentem queixas de problemas auditivos ou pro-
blemas auditivos efetivamente detectados, mesmo que não
estejam matriculadas na rede pública de ensino;

III - a realização da triagem auditiva por fonoaudiólogo;
IV - avaliação audiológica completa para as crianças sele-

cionadas pelo teste de triagem auditiva;
V - vetado;
VI -orientação técnica aos pais das crianças que apresen-

tarem alterações auditivas;
VII - garantir que as crianças com alterações identificadas

no teste de triagem auditiva não sejam segregadas no
ambiente escolar ou das creches;

VIII - vetado;
IX - vetado.
Artigo 3º - Fica garantida, na definição de normas técni-

cas deste programa, a participação de instituições universitá-
rias e de técnicos do Conselho Regional de Fonoaudiologia.

Artigo 4º - É facultada a celebração de convênios ou par-
cerias com os Municípios, instituições de saúde ligadas ao
Sistema Único de Saúde - SUS/SP e universidades, para o fim
a que se destina esta lei.

Artigo 5º - Vetado.
Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

ção.
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20

de setembro de 2001
a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.888, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 521, de 1998,
do Deputado Duarte Nogueira - PFL)

Dispõe sobre o descarte final de produtos potencial-
mente perigosos do resíduo urbano que contenham
metais pesados e dá outras providências

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a criar, em
parceria com a iniciativa privada, condições para as empre-
sas, que comercializem produtos potencialmente perigosos
ao resíduo urbano, adotarem um sistema de coleta em reci-
pientes próprios, que acondicionem o referido lixo.

§ 1º - Para fins do cumprimento desta lei, entende-se por
produtos potencialmente perigosos do resíduo urbano,
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerosóis
em geral.

§ 2º - Estes produtos, quando descartados, deverão ser
separados e acondicionados em recipientes adequados para
destinação específica.

Artigo 2º - Os fabricantes, distribuidores, importadores,
comerciantes ou revendedores de produtos potencialmente
perigosos do resíduo urbano serão responsáveis pelo recolhi-
mento, pela descontaminação e pela destinação final destes
resíduos, o que deverá ser feito de forma a não violar o meio
ambiente.

Parágrafo único - Os recipientes de coleta serão instala-
dos em locais visíveis e, de modo explícito, deverão conter
dizeres que venham alertar e despertar a conscientização do
usuário sobre a importância e necessidade do correto fim dos
produtos e os riscos que representam à saúde e ao meio
ambiente quando não tratados com a devida correção.

Artigo 3º - As infrações às medidas previstas nesta lei
serão passíveis de aplicação das seguintes sanções:

I - por ocasião da primeira ocorrência, multa de 1.000
(mil) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo - Ufesps;

II - em caso de reincidência a multa será aplicada em
dobro;

III - após o recebimento das multas, previstas nos incisos
anteriores, não sanadas as irregularidades, suspensão de
autorização de funcionamento do estabelecimento por 15
(quinze) dias;

IV - quando as sanções, anteriormente previstas, torna-
rem-se ineficazes, haverá cassação da autorização de funcio-
namento do estabelecimento.

Parágrafo único - As penalidades poderão ser aplicadas,
de forma progressiva, pela autoridade administrativa compe-
tente.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da execução desta

lei correrão à conta de dotações próprias consignadas no
orçamento vigente e suplementadas se necessário, devendo
as previsões futuras destinar recursos específicos para o seu
fiel cumprimento.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente 
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.889, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 302, de 1999,
do Deputado Edmir Chedid - PFL)

Altera a Lei nº 3.914, de 14 de novembro de 1983,
disciplina sua fiscalização e dá outras providências

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - O artigo 1º da Lei nº 3.914, de 14 de novembro
de 1983, fica acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º:

“Artigo 1º - ..........................................................................
§ 1º - A fiscalização do procedimento de que trata o

“caput” deste artigo será exercida pelo Conselho Estadual de
Saúde e pelos Curadores de Menores.

§ 2º - O descumprimento das disposições desta lei acar-
retará as cominações previstas no artigo 229 da Lei federal nº
8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente.

§ 3º - Serão descredenciados os serviços complementa-
res de saúde que não cumprirem as determinações desta lei,
sem prejuízo das cominações previstas no parágrafo ante-
rior.”

Artigo 2º - O Poder Executivo instituirá campanha infor-
mativa permanente de atenção à saúde de gestantes, na
forma de folhetos impressos, anexados ao documento de
identificação das gestantes junto aos serviços específicos, e
de cartazes fixados nas dependências de toda a rede destes
serviços, sobre a importância do diagnóstico precoce da
fenilcetonúria e do hipotireoidismo congênito - “teste do
pezinho” - e da obrigação de sua realização no recém-nasci-
do, bem como sobre as cominações legais aos responsáveis
pelo seu descumprimento.

Artigo 3º - Fica criado centro de referência vinculado à
Secretaria da Saúde, para acompanhar as crianças com diag-
nóstico de fenilcetonúria e hipotireoidismo congênito.

Parágrafo único - Vetado:
1 - vetado;
2 - vetado;
3 - vetado;
4 - vetado.
Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta

lei correrão à conta das dotações consignadas no orçamento
vigente, devendo ser especialmente previstas nos orçamen-
tos futuros.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.890, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 1.008, de 1999,
do Deputado Roberto Morais - PPS)

Objetiva o aumento do efetivo da Polícia Militar em
Municípios que abriguem unidades prisionais, sem-
pre que novos soldados sejam formados e incorpo-
rados

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Os Municípios que abriguem unidades prisio-
nais serão priorizados com o aumento de seus efetivos per-
tencentes à Polícia Militar do Estado de São Paulo, sempre
que novos soldados sejam formados e incorporados.

Artigo 2º - O Poder Executivo regulamentará esta lei.
Artigo 3º - As despesas para a execução desta lei corre-

rão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementa-
das se necessário.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.891, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 128, de 2000,
do Deputado Claury Alves da Silva - PTB)

Autoriza o Poder Executivo a implantar assistência
psicológica e psicopedagógica em todos os estabe-
lecimentos de ensino básico público, com o objetivo
de diagnosticar e prevenir problemas de aprendiza-
gem

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar
assistência psicológica e psicopedagógica com o objetivo de
diagnosticar, intervir e prevenir problemas de aprendizagem,
tendo como enfoque o aprendiz e a instituição pública de
Ensino de Educação Infantil, Ensino Fundamental e Ensino
Médio.

Artigo 2º - A assistência a que se refere o artigo 1º deverá
ser prestada nas dependências da instituição durante o perío-
do escolar.

Artigo 3º - Ficará a cargo da Secretaria da Educação, atra-
vés do Conselho Estadual de Educação e da Coordenadoria
de Estudos e Normas Pedagógicas, a elaboração de normas,
procedimentos, planejamento e controle relacionados ao
objeto desta lei.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 20
de setembro de 2001.

a) WALTER FELDMAN - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do

Estado de São Paulo, aos 20 de setembro de 2001.
a) Auro Augusto Caliman - Secretário Geral Parlamentar

Lei nº 10.892, de 20 de setembro de 2001

(Projeto de lei nº 880, de 1999,
do Deputado Jorge Caruso - PMDB)

Dispõe sobre a implementação da Política de
Desenvolvimento do Ecoturismo e do Turismo
Sustentável

O Presidente da Assembléia Legislativa:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do
Estado, a seguinte lei:

TÍTULO I
Da Política de Desenvolvimento
do Ecoturismo e do Turismo Sustentável
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo lº - Os governos dos Municípios, em cujo território

haja recursos naturais ou culturais, ou ainda, que sejam obje-
to de visitação e turismo, ficam responsáveis pela elaboração
de uma Política de Desenvolvimento do Ecoturismo e do
Turismo Sustentável.

§1º - Entende-se por política de desenvolvimento do eco-
turismo, os programas voltados à implementação de visita-
ção controlada e responsável às áreas naturais ou culturais,
visando à preservação da biodiversidade.

§ 2º - Entende-se por política de desenvolvimento do
turismo sustentável, os programas voltados à implementação
de visitação controlada e responsável às áreas naturais ou
culturais, visando a interação entre o crescimento econômi-
co-social e a preservação do ecossistema.

Artigo 2º - A Política de Desenvolvimento do Ecoturismo
e do Turismo Sustentável deve estabelecer regras, instru-
mentos de gestão e recursos a serem definidos com os diver-
sos setores sociais, econômicos e governamentais, no senti-
do de garantir a preservação da biodiversidade, traçando
limites, organizando e dirigindo ações logísticas.

CAPÍTULO II
Das Diretrizes da Política de Desenvolvimento
do Ecoturismo e do Turismo Sustentável
Artigo 3º - A implementação da Política de Desenvolvi-

mento do Ecoturismo e do Turismo Sustentável deve definir
diretrizes e normas para:

I - a compatibilização das atividades de ecoturismo e do
turismo sustentável com a preservação da biodiversidade,
como:

a - uso sustentável dos recursos naturais, evitando seu
esgotamento;

b - redução de resíduos gerados, bem como de seu trata-
mento e destinação final;

c - manutenção da diversidade natural e cultural;
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